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AOS DIRIGENTES DE GESTÃO DE PESSOAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO E 
COMISSÕES DE ENQUADRAMENTO

Prezados Senhores,

Considerando as inúmeras solicitações de IFE para que seja possibilitado o acesso 

ao Sistema Canal CGGP a fim de atualizar dados da primeira e segunda fase do enquadramento 

relativos  a  servidores  optantes  pela  Lei  11.233/05  esclarecemos  que,  em  decorrência  de 

reestruturação técnica necessária, o sistema permanecerá indisponível para inserção e alteração 

de registros sendo apenas possível acesso para pesquisas de informações.

Sendo  assim,  informamos  que  os  procedimentos  para  a  implantação  total  do 

enquadramento  destes  servidores  deverão  ser  realizados  diretamente  no  Sistema  SIAPE, 

possibilitando assim a futura atualização da base de dados do Sistema Canal CGGP que ocorrerá 

mediante a migração das informações do SIAPE.

Atenciosamente,

Maria do Socorro Mendes Gomes
      Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas


